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Acrescenta parágrafos ao art. 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) e ao art. 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º O art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

“Art. 392. .................................................  

..................................................  

§ 6º A licença de que trata o caput deste artigo será aumentada: 

I - em cento e vinte dias quando se tratar de recém-nascido com deficiência ou síndrome; e  

II - em cento e vinte dias quando se tratar de recém-nascido que permaneça em internação 

contínua.” (NR)  

Art. 2º O art. 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “Dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo 

 “Art.71-A. ................................................…...................... 

............................................................................................  

“§ 3º O salário-maternidade da segurada mãe de recém-nascido com deficiência ou 

portador de síndrome será devido por mais cento e vinte dias, e o da mãe de recém-nascido 

que tenha que permanecer em internação contínua, comprovada por laudo hospitalar, por 

até mais cento e vinte dias.” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A licença-maternidade foi primeiramente encarada como um direito da trabalhadora. 

Em certo sentido, isso é verdade. A mãe ou adotante, não pode ser privada do convívio com 

seu filho nos estágios iniciais de adaptação, principalmente àquela que tem alguma doença 

crônica ou algum tipo de limitação. Ocorre que tal direito também pertence ao menor.  

Os recém nascidos, naturalmente, demandam, em função de sua extrema 

fragilidade, atenção especial.  

Contudo alguns casos demandam ainda maiores cuidados. Crianças que nascem 

com deficiências, síndromes ou necessitam de internação prolongada por doenças 

congênitas ou por complicações decorrentes do parto precisam de atenção redobrada. É 

fato que a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, que “Cria o Programa Empresa Cidadã, 

destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante concessão de incentivo fiscal” já 

prevê a prorrogação da licença-maternidade por sessenta dias, mas, diferentemente da 

nossa proposta, essa prorrogação do benefício está circunscrita a uma opção da empresa, 

que pode ou não aderir ao Programa.  

A proposição apresentada nesta oportunidade já prorroga de imediato a licença, tão 

logo seja constatada a deficiência do recém-nascido. Para tanto, propomos a inclusão de 

dispositivo na Consolidação das Leis do Trabalho para ampliar em cento e vinte dias o 

período da licença-maternidade para as mães de recém-nascidos com deficiência ou 
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síndrome, e previmos a possibilidade de prorrogação por até cento e vinte dias para 

crianças que permaneçam em internação. 

Além disso, a proposta insere parágrafo na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

“Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, para 

garantir o pagamento do salário-maternidade pelo período estendido, uma vez que o 

benefício, na regra vigente, só é assegurado pelo prazo de cento e vinte dias. 

A matéria é de grande importância social e cremos de pequeno impacto 

orçamentário. Diante disso, esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa para a 

aprovação do Projeto de Lei em tela.  

Sala das Sessões, em 20 de NOVEMBRO de 2018. 

 
Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da 

mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 
Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza, 

contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, 
por motivo de casamento ou de gravidez. 

Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de 
trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à 
empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
12.812, de 16/5/2013) 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ao empregado 
adotante ao qual tenha sido concedida guarda provisória para fins de adoção. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 
data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 
dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 
15/4/2002) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 
(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 
dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 
direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 
retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 
mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 
Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392 
desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 
judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 
15/4/2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-
maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 
companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo 
tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu 
abandono. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 
25/10/2013, em vigor 90 dias após a sua publicação) 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-veto-13926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao 

salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos 
meses de trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado 
reverter à função que anteriormente ocupava. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção VII 
Do Salário-Maternidade 

 
Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 
data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.710, de 5/8/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 
120 (cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 
24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 
Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, 
transformado em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 
no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do 
mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam 
submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, 
de 24/10/2013) 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 
recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 
restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 
segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 
aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o 
último dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência 
Social durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-
maternidade originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  
II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 
apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 
facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 
está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 
pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 
publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 
consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 
gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 
Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 
demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 
pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência 
Social. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 
Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 
prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 
da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso 
XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que 
for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 
além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 
art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
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efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 
participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da 
referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a 
instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos 
termos do que prevê o art. 1º desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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